
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE TTUB.A MT'NICIPÀI DE DIVINÀ

SECRETÀRrÀ MT NICIPÀI DE EDUCÀçÀO
PASTORJA
E CULTURÀ

1 o TERMO ADITIVO

DO CONTRJATO N L34 / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÂO DE SERVIçOS
PRÀZO CONTRÀTUÀL, ATTERAÇÀO
GLOBAL.

COMO LAVADE IRÀ / PRORROGÀÇÂO DO

DO CÀRGO E ALTERAçÃO DO VAIOR

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024.

CONTRATADO : GEiàNE BEZERRiA SÀI{TOS

PraÇa da Bandelra - 157 - Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
CNPJ: 11.544.537l0001-39

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Fêdêral de 1988,
Lêi Municipal n.o 274/2027 de 76/O3/2O2L



ESTADO DE SERGIPE
PREIETTI'RJÀ MUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR,À

SECRETÀRrÀ MUNICIPAL DE EDUCAçÀO E CULTURÀ

1" TERMO ÀDrrrVO ÀO CONrRÀTO N" L34/2O24.

TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE

A PREEEITUP"À MT'NICIPAI DE

DIVINÀ PASTORA E GEJà}IE BEZERRÀ

SATiITOS, NÀ AORIIÍÀ ÀBÀIXO.

Pefo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de um .Iado a

PREFtsITt RlA MT NICIPÀIJ DE DfVINÀ PASTORiA, pessoa jurídica de direito
públ-ico, CNPiI: 13.108.733/0001-96, neste ato representado por seu
titul-ar a Prefeita Municipal, IBRIÀ CLÀRÀ PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasileira, casada, portadora do CPF sob o n.o 795.199.9?5-04,
domicifiada na sede administrativa deste municipio, sito a PraÇa da
MaLrrz, n" 49, doravante denominado CONIRÀIÀNTE, e do outro l-ado,
GEIà}{E BEZERRA SÀ}ITOS, brasileira, maior e capaz, LÀVÀDEIRjA,
resj-dente e domiciflada na Rua Benjamin Constant, n" 36, Divina
Pastora/SE, portadora de Rc n. " 22L31442 SSP/SE, CPE n' 019.516.435-
00, doravante denom.inada simplesmente de CONTRÀTÀDO(À), tendo em

vista o que consta no contrato n." Ll 9/2a22, em conformídade com a

legisl-ação vigente e considerando as cláusu.Ias abaixo:

CI,AUSUI,A PRIME IR,A - EUNDÀ}íENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servídores
Públicos do Municipio de Divina Pastôra Lei n" . 72/1994, observando-
se todas as normas refatj-vas a esta nodalj-dade de contrataÇào, em

conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederal, em

harmonia com a l-ei Municipal n.o 113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n." 21,4 de 16 de março de 2021, objetivando suprir
necessidâdê de excepcional. interesse público enquanto êstivêr eú
andâEênto os trânites necessários pera a defJ.agração do concurso
prlblico.

CIÁUSULÀ SEGU!{DÀ - Do PRÀzo Do coNTRÀTo

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de até 06 (seis)
Elêsês, período compreendido êntrê 01 de julho de 2024 a 30
de dezeabro d,ê 2024, podendo ser p.rorrogado caso persJ-stam os
motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da Constituição Eederal de 1988, em consonância com art.
2 o da l-ei 214 / 2021 .
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:E ITUR;À MT'NICIPÀI DE DIVINÀ

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE EDUCAÇÀO
PÀSTORJA
E CI'],TUR,A

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." a41 /2079 e com o termo
de aiustamento de conduta(TAC) Processo n"201987400425, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cláusufa e de
nôtificaÇão, caso venha a ser reallzado e concluido o Concurso
Público com vagas para as mesmas funçÕes, desde que haja a

convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente c]áusula, o (a) contratado (a) não possui
qua.Iquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
conc.Iusão do pacto, não podendo promover quaLquer reclamaçào ern

luizo ou fora defe.

S2". o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justificado pelo interesse púbfíco ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórias correspondentes aos serviços j á efetivamente
prestado.
CI,AÚSUÍ,A TERCEIR,A - DO OBJETO

opresente Termo Aditivo tem por objeto al-terar, a partir de 01
julho de 2024 a Cfáusula Primeira do contrato original, firmado
01 de março de 2024, que passa a viger com a seguince redaçào:

de
em

"À PFJEBEITU&A AIINICIPAL DE DÍVÍNA PASTOR;A paqará ao (à)
CONTR:ÀTAW(A), em remuneraçào aos serviços contratados á
importância de R§ 1.472,00 (tui7 qre,atrocezltcs ê doze reais) , a título
de safário, perfazendo o vafor qTobal do aditivo êa A§ 8.472,00
(oiXo ail qaaXrocênXo.g ê sêteÍrüâ e dois reais) . "

CI,AÚSuLÀ QUàRTA - DÀ DoTAçÃo

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratual,
afteraÇão do cargo e alteraÇão do valor global, destinado a
atender as necessidades da PREFEITT RIA MITNICIPÀL DE DMNA PÀSTORIA

para o exercicio de 2023, decorrente do Contrato Temporário por
tempo determinado de n. " T19/2022, conforme segue abaixo:

UNIDÀDE ORçÀMENTÀR IÀ 02005 - Secretaria Municipal de Educação e
Cuftura

2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de Educaçào

ÀçAO

ELEMENTO DE DESPESÀ: 31900400
Determinado

ContrataÇão por Tempo
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITURJA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETARIÀ Mt NrCrPÀr DE EDUCÀçÀO E CITLTI RiA

FONTE DE RECURSO: 15001001 - IdentificaçÕes das despesas com
manutenÇão e desenvolvimento do ensino

cr,AÚsur.A QU INTÀ - DEC],ARÀÇÀO

O COI(IB,ÀTÀDO (À) decf ara estar ciente da alteraÇào nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse púb1ico na celebração do

preSenteContratoquantoaosSeuSfundamentoS,considerandc
decisão admini-strativa de reafizar o concurso púbJ-ico para as mesma:l

funções contratadas, não apresentando qual-quer discordância no que

tange à possibilidade de rescisão unilateral sem qualquer direito
indenizatorio caso venham a ser convocados candidatos aprovados no

certame que será realizado.

CI.AÚSIEÀ SEXTÀ - RÀTIFICÀCÁO

As demais cl-áusufas do Contrato Origlnal permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, ass.inam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efej-to, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtj-r os seus juridicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 28 de junho de 2024.

}ÍARIA CI.ÀRÀ PR,ADO IRO ROILEMBERG
Prefe Municipal
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ROUSIJANE
Secretária Munici

SÀNTOS HIPOLITO
EducaÇão e Cul turalde

GEJANE BEZERR,A SÀNTOS
CPE:019.516.435-00

CONTRÀTADO (A)
Testemunhas:

CPE:

,M,1,"*âÀS.k eff.ms 6qs- ol/-DE.

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
CNP,r: 11. 544. 537/0001-39
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